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EDITAL Nº 492, DE 25 DE JULHO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando o que dispõe a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012,
com alterações da Lei nº 12.863, de 24/09/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, respeitando ainda o que dispõe o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 24/08/2009, a Portaria nº 243 do Ministério
da Educação, de 04/03/2011, publicada no DOU de 04/03/2011, a Portaria nº 450, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, de 06/11/2002, publicada em 07/11/2002, bem como a Resolução nº 116 do
Conselho Universitário, de 27/05/2015, disponível no site da UNIFESP, torna público que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO de provas e títulos para 01 ( uma ) vaga(s) no Magistério de Ensino
Superior, a ser(em) distribuída(s) no Campus São Paulo, mediante as normas contidas neste Edital e suas posteriores alterações, não cabendo a nenhum candidato alegar desconhecimento dos citados expedientes.
Processo nº 23089.035597/2016-51

1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO
1.1. O presente CONCURSO PÚBLICO tem como objetivo o provimento de 01 (uma) vaga(s) na Classe de Professor Adjunto A, Nível I, no(s) regime(s) de trabalho e na(s) área(s) de conhecimento

constante(s) abaixo:

Área / Subárea Requisitos Total de Vagas
Existentes

Regime de Trabalho

Fisiologia/Fisiologia respiratória
e do exercício

Graduação nas áreas de Ciências Biológicas ou Ciências da Saúde. Título de Doutor nas áreas de Ciências
Biológicas, Ciências da Saúde ou em Ciências.

1 DE

1.2. Remuneração para o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais - Dedicação Exclusiva (DE):

Vencimento Básico Retribuição por Titulação Total Remuneração Auxílio Alimentação Taxa de Inscrição
R$ 4.234,77 R$ 4.879,90 R$ 9.114,67 R$ 458,00 R$ 227,86

1.3. Atribuições gerais do cargo: docência de nível superior na área/subárea do CONCURSO PÚBLICO e participação nas atividades de graduação, pesquisa, extensão da Universidade Federal de São Paulo.
2.1. A(s) vaga(s) a que se refere o presente Edital será(ão) acessível(is) somente aos candidatos detentores dos títulos requisitados conforme tabela constante no item 1.1, outorgado por Instituição Brasileira e, na
hipótese de título outorgado por instituição estrangeira, revalidado conforme legislação vigente.
2.2. Somente serão reconhecidos os títulos emitidos por instituições reconhecidas pelo MEC.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições ocorrerão no período de 15 de agosto a 13 de setembro de 2016, exceto sábados, domingos e feriados, para entrega da documentação exigida.
3.2. Horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
3.3. Local: Campus SÃO PAULO, na Divisão de Recursos Humanos, Rua Botucatu, 740 - 3º andar, Vila Clementino, São Paulo/SP, CEP 04023-900, pessoalmente ou por procurador legalmente constituído.
3.4. O candidato deverá preencher completamente o formulário eletrônico após ciência e anuência do inteiro teor do presente Edital (endereço eletrônico www.unifesp.br), seguindo os passos:
a) acessar www.unifesp.br;
b) acessar o ícone "Concurso Público", à direita da tela;
c) fechar a tela "últimas informações", após leitura;
d) acessar na coluna "Inscrições para Docentes" o campus de interesse - no caso campus São Paulo;
e) Selecionar a área de interesse para inscrição;
f) ler o Edital na íntegra e após leitura clicar em "ciente do edital";
g) Ao acessar Formulário de Inscrição, verificar a área de interesse em caixa de texto amarela no canto superior direito da tela;
h) Se a área de interesse estiver correta, preencher o formulário de inscrição e clicar em "concluir" ao final do formulário;
i) Conferir a área de interesse para a inscrição e, se correta, imprimir e efetuar o pagamento do boleto bancário, em qualquer agência bancária;
3.4.1. As informações prestadas no formulário eletrônico serão de inteira responsabilidade do candidato, bem como mantê-las atualizadas junto à Coordenadoria de Gestão de Vagas e Concursos. À UNIFESP fica
reservado o direito de excluir do CONCURSO PÚBLICO aquele que apresentar comprovante de pagamento de taxa de inscrição em área diversa daquela informada pelo mesmo no Anexo II deste edital, não preencher
o formulário de forma completa, correta, ou fornecer dados comprovadamente inverídicos ou ainda não atualizar seu endereço e telefone, através de solicitação protocolada na Seção de Protocolo da Reitoria (UNIFESP),
Rua Sena Madureira, 1500, Vila Clementino, São Paulo/SP, no horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
3.4.2. O candidato deverá imprimir o boleto bancário relativo à taxa de inscrição, integrante do formulário eletrônico e efetuar o recolhimento, no valor correspondente à área de inscrição, em qualquer estabelecimento
da rede bancária.
3.4.3. Após cumprir as etapas da Internet, o candidato deverá comparecer no período, horário e local indicados nos itens 3.1, 3.2 e 3.3, para efetivar a inscrição, devendo apresentar os seguintes documentos na
ocasião:
a) Boleto e comprovante originais de pagamento da Taxa de Inscrição;
b) 01 (uma) cópia do documento oficial de identificação, válido no território nacional, com foto, acompanhado do original para validação;
c) 02 (duas) vias do formulário próprio (Declaração - ANEXO II), dirigido à Pró-Reitora de Gestão Com Pessoas da UNIFESP, especificando a vaga pretendida;
d) 11 (onze) cópias em meio digital (CD/DVD), gravadas de forma não violável, contendo os seguintes documentos: Curriculum Vitae Lattes (plataforma Lattes do CNPq ou equivalente para estrangeiros); Memorial
Descritivo e Circunstanciado de atividades de ensino, pesquisa e extensão, com a indicação dos trabalhos publicados, das atividades realizadas que sejam relacionadas ao cargo do concurso e demais dados que possam
ser úteis à avaliação da banca examinadora; Projeto de Pesquisa, na área de inscrição de candidato, com no máximo 10 páginas, incluindo as referências bibliográficas, em tamanho de fonte 12, papel tamanho A4
(21 x 29,7 cm), fonte Times New Roman e espaçamento duplo; e a Documentação Comprobatória do Memorial;
e) 01 (uma) cópia impressa em papel, encadernada, do Curriculum Vitae Lattes (plataforma Lattes do CNPq ou equivalente para estrangeiros); Memorial Descritivo e Circunstanciado de atividades de ensino, pesquisa
e extensão, com a indicação dos trabalhos publicados, das atividades realizadas que sejam relacionadas ao cargo do concurso e demais dados que possam ser úteis à avaliação da banca examinadora; e do Projeto de
Pesquisa.
3.4.4. Os CDs/DVDs de que trata a alínea d do subitem 3.4.3 devem ser gravados de forma que seu conteúdo não possa ser posteriormente alterado. Os arquivos devem ser gravados em formato PDF. Os CDs/DVDs
devem estar lacrados e identificados com etiqueta contendo o nome e a assinatura do candidato, bem como a área/subárea objeto do concurso.
3.5. Em nenhuma hipótese será feita inscrição condicional ou extemporânea.
3.6. Não será permitida complementação documental fora do prazo fixado para inscrição.
3.7. A taxa de inscrição, uma vez paga não será restituída, em nenhuma hipótese.
3.8. Será aceita a entrega dos documentos por procuração.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 153031

Número do Contrato: 76/2014.
Nº Processo: 23089015380201382.
PREGÃO SISPP Nº 105/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE SAO PAULO-CNPJ Contratado: 10548069000108. Con-
tratado : DANIELA RISSON - JORNALISTA - ME -Objeto: Este
termo aditivo ter por objeto pror rogar o prazo de de vigência da
Cláusula Segun da constante do contrato original por 12 (doze)meses.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 03/06/2016 a
02/06/2017. Data de Assinatura: 01/06/2016.

(SICON - 10/08/2016) 153031-15250-2016NE800936

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 151/2016

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 01/08/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de seguro para veículos e bens móveis e imóveis da Unifesp
? Campus Diadema.

WELLINGTON PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 10/08/2016) 153031-15250-2016NE800690

ESCRITÓRIO TÉCNICO DE APOIO À GESTÃO
E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
DO COMPLEXO DA REITORIA E ADMINISTRAÇÃO

CENTRAL
DIVISÃO DE MATERIAS E COMPRAS

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Universidade Federal de São Paulo torna público o re-
gistro de preços nº 163/2016. PREGÃO ELETRÔNICO: nº 163/2016.
OBJETO: LOCAÇÃO E FRETAMENTO. EMPRESA: BEIJAFLOR
LOCADORA DE VEICULOS LTDA-CNPJ 53.499.240/0001-49 -
VALOR TOTAL: R$ 1.235.653,00; DATA DE ASSINATURA:
27/07/2016. VIGÊNCIA: 12 meses. Os itens e respectivos valores
registrados podem ser consultados no site www.compras-
net.gov.br/Acesso Livre.

JOSE CARLOS BASTOS
Pregoeiro

CAMPUS GUARULHOS

RETIFICAÇÃO

Na publicação do dia 08/08/2016, folha 69, onde se lê: "Retirar
documentos de seu interesse, referente ao contrato n° 99/2011", leia-se: "
Retirar documentos de seu interesse, referente ao contrato n° 28/2012".

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE IMPORTAÇÃO E COMPRAS

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Universidade Federal de São Paulo torna público o re-
gistro de preços nº 32/2016. PREGÃO ELETRÔNICO: nº 32/2016.
OBJETO: Aquisição de materiais de escritório. EMPRESA: SALE-
NAS MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA- EPP- CNPJ
07.065.674/0001-13 - VALOR TOTAL R$ 19.422,40. EMPRESA:
HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP- CNPJ
15.657.876/0001-82- VALOR TOTAL R$ 20.718,60. EMPRESA:
PAPELARIA PAPEL CARTAZ LTDA- EPP - CNPJ
24.005.316/0001-34 - VALOR TOTAL R$ 8.064,00. EMPRESA:
LUANDA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTI-
CA LTDA - CNPJ 10.742.589/0001-57 - VALOR TOTAL R$
26.944,50. DATA DE ASSINATURA: 08/08/2016. VIGÊNCIA: 12
meses. Os itens e respectivos valores registrados podem ser con-
sultados no site www.comprasnet.gov.br/Acesso Livre.

ANA CLAUDIA FLORIANO
Pregoeiro
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3.8.1. O procurador deverá apresentar procuração simples, sem a
necessidade de reconhecimento de firma, devendo ser acompanhada
de cópia de documento de identificação do candidato. O procurador
deverá trazer, além da cópia de seu documento de identificação, o
original para validação.
3.9. O candidato, portador de necessidades especiais ou limitação
física temporária, que necessitar de qualquer tipo de recurso ou con-
dição especial para a realização das provas, deverá requerer por oca-
sião da efetivação da inscrição (entrega da documentação), aduzindo
as circunstâncias suscetíveis de justificar seu pedido.
3.9.1. O candidato que necessitar desses equipamentos e não os re-
quisitar no ato da inscrição perderá o direito de solicitá-los em outro
momento, podendo providenciá-los por sua conta.
3.9.2. O atendimento da solicitação dos recursos de condições es-
peciais fica vinculado à análise de viabilidade e de razoabilidade por
parte da UNIFESP.
3.10. A UNIFESP não se responsabilizará por problemas ocorridos
nos computadores dos interessados, falha de comunicação, conges-
tionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores
que impossibilitem o preenchimento do formulário eletrônico e emis-
são do boleto de pagamento da taxa de inscrição, no período re-
g u l a m e n t a r.
3.11. Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante
de pagamento.
3.12. Os documentos entregues pelos candidatos no ato da inscrição
ficarão à disposição dos mesmos para serem retirados pelo prazo de
30 (trinta) dias da data da homologação do CONCURSO PÚBLICO
em Diário Oficial da União, após o qual serão incinerados.
3.13. O candidato é responsável pelas informações prestadas e a não
veracidade destas implicará, a qualquer tempo, em sua eliminação do
concurso.
3.14 Todo o material solicitado no edital quando não especificado
deverão ser apresentados e realizados na Língua Portuguesa que é o
idioma oficial brasileiro, salvo quando previsto outro idioma no edital
de abertura do concurso público.
3.15. ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA
3.15.1. O candidato que preencher os requisitos estabelecidos abaixo
poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, em
formulário próprio, contendo: a) indicação do Número de Identi-
ficação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e b) declaração de que
atende à condição estabelecida no inciso II do artigo 1º do Decreto nº
6.593/2008.
3.15.2. Terão direito à isenção todos os candidatos que:
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de
26/06/2007; e
b) forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto
nº 6.135, de 26/06/2007.
3.15.3. A Unifesp consultará o órgão gestor do CadÚnico para ve-
rificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
3.15.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas
em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10
do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.
3.15.5. Os documentos de que trata o item 3.15.1 deverão ser en-
tregues na Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, Prédio da
Reitoria (UNIFESP), Rua Sena Madureira, 1500, Vila Clementino,
São Paulo/SP, somente no prazo compreendido entre o 1º (primeiro)
e o 5º (quinto) dia útil do início das inscrições, no horário das 9h00
às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
4. DAS PROVAS
4.1. O CONCURSO PÚBLICO será constituído pelas provas: Prova
Prática, Prova Didática e Prova de Títulos com Arguição de Me-
morial, a serem realizadas nesta ordem.
4.2. Todas as provas terão caráter eliminatório e classificatório.
4.3. Todas as provas ocorrerão, obrigatoriamente, em sessão pública e
toda prova oral deverá ser gravada em meio eletrônico de voz.
4.1. DA PROVA PRÁTICA
4.1.1. A Prova Prática será constituída de avaliação do projeto de
pesquisa por meio de exposição pelo candidato. O projeto de pesquisa
será avaliado quanto à sua consonância com a formação do candidato
e sua exequibilidade na área na qual o candidato está inscrito.
4.1.2. A apresentação pelo candidato poderá ser realizada entre 20 e
30 minutos.
4.1.3. A aferição da Prova Prática considerará os critérios constantes
do Quadro de Pontuação para a Prova Prática, Anexo III deste edi-
tal.
4.1.4. A Banca Examinadora, a seu critério e após a exposição do
projeto de pesquisa poderá arguir o candidato.
4.1.5. A Prova Prática terá peso de 30% (trinta por cento).
4.2. DA PROVA DIDÁTICA
4.2.1. A Prova Didática será constituída de aula teórica compatível
com a graduação, com duração de no mínimo 40 e de no máximo 50
minutos sobre tema escolhido pelo candidato entre aqueles constantes
do ANEXO I, podendo haver arguição pela banca depois de en-
cerrada a exposição da aula pelo candidato. Em caso de não ob-
servância da duração da aula teórica, o candidato será eliminado.
4.2.2. A Prova Didática será aferida considerando os seguintes cri-
térios constantes do Quadro de Pontuação para a Prova Didática,
Anexo III deste edital.
4.2.3. A Prova Didática terá peso de 30% (trinta por cento).
4.3. DA PROVA DE TÍTULOS COM ARGUIÇÃO DO MEMO-
RIAL
4.3.1. Consistirá em avaliação e arguição sobre o memorial, os títulos
e os documentos comprobatórios para exercício da docência no Cam-
pus São Paulo.
4.3.2. A Prova de Títulos com Arguição de Memorial será aferida
considerando os critérios e pontos indicados no Quadro de pontuação
para a Prova de Títulos com Argüição do Memorial, Anexo III deste
edital, os quais estão de acordo com a estruturação do currículo Lattes
do CNPq, além das metas, objetivos e perspectiva na carreira.

4.3.3. As publicações de artigos posteriores à data da inscrição, po-
derão ser apresentadas à Banca quando da realização das provas, de
forma impressa.
4.3.4. A Prova de Título com Arguição de Memorial terá peso de
40% (quarenta por cento).
4.4. AFERIÇÃO DOS CANDIDATOS
4.4.1. Cada examinador preencherá Quadro de Pontuação, constante
no Anexo III, correspondente à prova avaliada, atribuindo pontos
conforme limites estabelecidos no quadro. A soma dos pontos atri-
buídos em cada prova deverá variar de 0 (zero) a 100 (cem).
4.4.2. A nota atribuída ao candidato pelo examinador será a razão do
total de pontos, obtidos conforme item anterior, por 10 (dez). As
notas variarão de 0 (zero) a 10 (dez).
4.4.3. No decorrer do CONCURSO PÚBLICO, serão eliminados e,
por consequência, excluídos de participar das provas subsequentes, os
candidatos que não obtiverem nota mínima 7 (sete) em qualquer uma
das provas por no mínimo 3 (três) membros da banca.
4.4.4. A nota de cada prova corresponderá à média aritmética das
notas atribuídas pelos examinadores.
4.4.5. A nota final de cada candidato do CONCURSO PÚBLICO será
a média ponderada das notas das provas.
4.4.6. O cálculo utilizado para obter a nota final dos candidatos será
considerado até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima,
se o algarismo da terceira casa for igual ou superior a cinco.
4.4.7. Para os cálculos realizados conforme item 4.4.2 e 4.4.4, bem
como para efeito da situação prevista no item 4.4.3, não serão rea-
lizados arredondamentos.
5. REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. O CONCURSO PÚBLICO será realizado, provavelmente, no
mês de Agosto de 2016, data a ser confirmada através de publicação
no endereço eletrônico www.unifesp.br, devendo ser acompanhado
pelo candidato.
5.2. A duração do período de provas do Concurso Público dependerá
do número de candidatos inscritos.
5.3. Qualquer alteração da data da realização das provas será pu-
blicada no endereço eletrônico www.unifesp.br, devendo ser acom-
panhada pelo candidato.
5.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação
correta de data e local de realização das provas, bem como o seu
comparecimento nos horários determinados.
5.5. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização
das provas após o horário fixado para o seu início.
5.6. Não haverá segunda chamada para as provas. O não compa-
recimento a quaisquer das provas implicará na eliminação do can-
didato.
5.7. O candidato deverá comparecer ao local das provas com an-
tecedência de 20 (vinte) minutos, munido do documento oficial de
identidade com foto, e válido em todo o território nacional.
5.8. Terá suas provas anuladas e será eliminado do CONCURSO
PÚBLICO o candidato que, durante a realização de qualquer uma das
provas: a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para
sua realização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para
a execução de quaisquer das provas; c) utilizar equipamentos que não
forem expressamente permitidos, sendo proibido o uso de telefone
celular, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com
outro candidato; d) faltar com o devido respeito para com qualquer
membro da equipe de aplicação das provas, autoridades presentes
e/ou os outros candidatos; e) afastar-se da sala de prova, a qualquer
tempo, sem acompanhamento da equipe do CONCURSO PÚBLICO;
f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido; g) utilizar ou tentar utilizar meios frau-
dulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer
momento do CONCURSO PÚBLICO.
5.9. A UNIFESP não se responsabilizará por perdas, roubos ou ex-
travios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a
realização das provas, nem danos neles causados.
5.10. Não serão dadas quaisquer informações por telefone ou por e-
mail em relação ao CONCURSO PÚBLICO referido no presente
Edital.
5.11. No caso de empate será dada preferência ao candidato que
obtiver a maior nota final na Prova de Títulos com Arguição do
Memorial; permanecendo o empate, o candidato com a maior nota
final na prova didática; persistindo o empate o candidato mais antigo
na função de magistério superior e, permanecendo o empate, o can-
didato mais idoso.
5.12. Concluídos os trabalhos, o Presidente da Banca Examinadora
divulgará, em sessão pública, o resultado do CONCURSO PÚBLICO,
com o(s) nome(s) e nota(s) final (is) do(s) candidato(s) aprovado(s) e
classificação.
6. DOS RECURSOS
6.1 O candidato poderá interpor recurso, quanto ao mérito ou por
vício de forma, contra o resultado provisório do CONCURSO PÚ-
BLICO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da publicidade da
decisão de que trata o item 5.12 deste edital.
6.2. O recurso será julgado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e
não exercerá efeito suspensivo no processo do CONCURSO PÚ-
BLICO.
6.3. O recurso deverá ser protocolado através de requerimento es-
pecífico dirigido à Sra. Pró-Reitora de Gestão com Pessoas, contendo
a fundamentação do recorrente, na Seção de Protocolo do Campus
Reitoria, Rua Sena Madureira, 1500, térreo, no horário das 9h00 às
12h00 e das 13h00 às 16h00.
6.4. Será desconsiderada qualquer outra forma de recurso que não
seja a que está descrita no item anterior, sendo vedado o enca-
minhamento via fax ou correio eletrônico, tão pouco será considerado
recurso extemporâneo.
6.5. Será aceito recurso entregue por terceiros, desde que autorizado
pelo candidato por procuração simples.
6.6. Em hipótese alguma será concedido pedido de revisão de re-
curso.

6.7. O requerente, quando notificado via telegrama, deverá com-
parecer no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para a ciência da
decisão final da Pró-Reitora de Gestão com Pessoas referente ao
recurso apresentado. Findo o prazo para ciência, o processo do con-
curso será homologado.
7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. Os candidatos serão classificados de acordo com o Anexo II do
Decreto nº 6.944, de 21/08/2009.
8. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
8.1. O resultado final será homologado por meio de Edital que será
publicado em Diário Oficial da União e no endereço eletrônico
www.unifesp.br, contendo o nome dos candidatos por ordem de clas-
sificação e respectiva nota final.
9. DA NOMEAÇÃO
9.1. Os candidatos serão nomeados por Portaria, publicada no Diário
Oficial da União, e terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
da publicação, para tomar posse nos respectivos cargos.
9.2. O candidato que não tomar posse no prazo definido no subitem
anterior terá tornado sem efeito sua Portaria de nomeação e será
eliminado do concurso. Facultar-se-á à Administração a convocação
de outro candidato habilitado, respeitando-se a ordem de classifi-
cação, e observados os limites das vagas previstas neste Edital.
10. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO
CARGO
10.1. Ter sido aprovado no concurso.
10.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de na-
cionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo político,
nos termos do § 1º, do artigo 12 da Constituição Federal da Re-
pública.
10.3. Se estrangeiro, deverá apresentar o Visto Permanente no ato da
posse.
10.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, em caso de candidato
brasileiro.
10.5. Estar em dia com as obrigações militares, no caso de candidatos
do sexo masculino.
10.6. Comprovar o nível de formação exigido para o cargo, conforme
indicado nos itens 1 e 2 deste edital.
10.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do
cargo atestado pela Junta Médica Oficial da UNIFESP.
10.8. É vedada a acumulação remunerada de cargos e empregos
públicos, com exceção das hipóteses previstas no inciso XVI, do
artigo 37, da Constituição Federal da República.
11. DA POSSE
11.1. Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-Graduação
de cursos devidamente registrados e reconhecidos pelo MEC, e de
Pós-Graduação de curso credenciado pela CAPES. Os diplomas ou
títulos obtidos no exterior só serão aceitos em conjunto com a do-
cumentação de revalidação, nos termos da Lei.
11.2. Os candidatos detentores do Título de Livre Docência, expedido
por outras instituições, deverão apresentar a Declaração de Equi-
valência do referido título, expedida pela Pró-Reitoria de Pós-Gra-
duação e Pesquisa da UNIFESP, situada na Rua Pedro de Toledo,
650, 2º andar, Vila Clementino, São Paulo / SP, CEP 04023-032.
11.3. Para o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais -
Dedicação-Exclusiva (DE): No ato da posse serão exigidos todos os
documentos declarados pelo candidato no período de inscrição; bem
como a declaração de inexistência de vínculo em cargo público ou
privado por ser a posse no regime de 40 (quarenta) horas semanais -
Dedicação-Exclusiva (DE); e de que não foi demitido ou destituído

de cargo em Comissão do Serviço Público Federal, nos termos do art.
137 da Lei nº 8.112/1990; bem como os documentos: a) Certificado
de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos bra-
sileiros do sexo masculino; b) Título de eleitor e Certidão de Qui-
tação Eleitoral; c) Cadastro de Pessoa Física/CPF; d) Documento de
Identidade com validade em todo o território Nacional; e) Diploma de
Graduação; f) Documento comprobatório do grau de formação exi-
gido para o exercício do cargo (Diploma).
11.4. A Posse fica condicionada à aprovação em inspeção médica a
ser realizada pela Junta Médica Oficial da UNIFESP e ao aten-
dimento das condições constitucionais e legais.
11.5. A posse dar-se-á mediante assinatura de termo de Posse e
Compromisso, elaborado especialmente para esse fim e assinado,
também, pela Coordenação de Concursos da UNIFESP.
12. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO
12.1. O CONCURSO PÚBLICO terá validade de 01 (um) ano, a
partir da data da publicação da homologação do resultado final, po-
dendo ser prorrogado por igual período, de acordo com o art. 37,
inciso III, da Constituição Federal da República, e interesse da Ad-
ministração.
13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Não será fornecido aos candidatos qualquer documento com-
probatório de classificação no CONCURSO PÚBLICO, valendo para
este fim o Edital de homologação do CONCURSO PÚBLICO, pu-
blicado no Diário Oficial da União que será disponibilizado no en-
dereço eletrônico www.unifesp.br.
13.2. Ao efetuar a inscrição no CONCURSO PÚBLICO, o candidato,
automática e implicitamente, declara ter pleno conhecimento das Re-
soluções/CONSU, bem como estar de acordo com as normas es-
tabelecidas neste Edital.
13.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, o prazo
começa no dia útil seguinte ao ato e se incluirá o do vencimento. Os
prazos só se iniciam e vencem em dia de expediente na UNIFESP.
13.4. A Admissão far-se-á nos limites de vagas descritos no item 1.1,
deste Edital, de acordo com a respectiva Área específica.
13.5. A indicação para provimento da vaga assegurará apenas a ex-
pectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, bem
como ao exclusivo interesse e conveniência Administrativa da UNI-
F E S P.
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13.6. Ao assumir o cargo, será exigida do servidor a disponibilidade
de horário compatível com as necessidades do Campus São Paulo,
cujos dias e horários de funcionamento são: 8:00 as 17:00 horas de
segunda a sexta-feira, observando-se para tanto o disposto nos incisos
XVI e XVII, do artigo 37 da Constituição Federal.
13.7. O candidato nomeado deverá participar de reuniões, unidades
curriculares dos cursos de graduação e pós-graduação e extensão para
o qual for designado, considerando as necessidades mencionadas no
subitem 13.6.
13.8. O candidato nomeado será submetido a um Estágio Probatório
durante um período de 3 (três) anos, conforme disposto no Parecer
AGU/MC-01/04, publicado no Diário Oficial da União de 16/7/2004
e adquirirá estabilidade, respeitando o disposto no artigo 41 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.
13.9. Os candidatos aprovados, até que venham a ser efetivados nos
cargos para os quais foram aprovados, podem vir a ser convidados, a
prestar serviço como professor substituto ou temporário, nos termos
da Lei nº. 8.745/93 e suas alterações (item 1.5, TC-001.814/2011-7,
Acórdão n°.1.424/2011-2ª Câmara), sem que isso implique prejuízo às
suas posições na ordem de classificação.
13.10. A contratação, de que trata o item 13.9, não caracteriza tempo
para o Estágio Probatório, informado no item 13.8.
13.11. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser
nomeados por outras Instituições Federais de Ensino Superior que
possuírem vagas para provimento do mesmo cargo, de acordo com o
interesse da Administração, a ordem de classificação e o expresso
interesse do candidato. Observada a vigência do concurso, Decisão
Normativa 212/1998-TCU-Plenário e Acórdão 569/2006-TCU-Plená-
rio.

13.11.1. O candidato que não aceitar a nomeação por outro Órgão,
permanecerá na mesma posição na listagem de classificação do Con-
curso, aguardando oportunidade de nomeação para este pleito de
acordo com as possibilidades de provimento da UNIFESP.
13.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitora de Gestão
com Pessoas da UNIFESP.
13.13. O presente Edital e demais informações poderão ser obtidos,
exclusivamente, através do endereço eletrônico www.unifesp.br.

SORAYA SOUBHI SMAILI

ANEXO I
RELAÇÃO DE PONTOS PARA A(S) PROVA(S) Didática

ÁREA/SUBÁREA: Fisiologia/ Fisiologia Respiratória e do Exercí-
cio
1. Sistemas regeneradores de ATP durante o exercício
2. Ajustes agudos e crônicos do sistema cardiovascular ao exercício
3. Ajustes agudos e crônicos do sistema respiratório ao exercício
4. Ajustes agudos e crônicos do sistema neuromuscular ao exercício
5. Consumo máximo de oxigênio e limiares metabólicos
6. Mecânica respiratória
7. Trocas gasosas pulmonares
8. Transporte dos gases no sangue
9. Regulação química e neural da respiração
10. Testes de função respiratória
ANEXO II - DECLARAÇÃO
À SRA PRÓ-REITORA DE GESTÃO COM PESSOAS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

(Nome Completo), (Profissão), (CPF), (Nacionalidade), (Estado Ci-
vil), (Endereço Completo), vem mui respeitosamente requerer à Vossa
Magnificência, que se digne autorizar a minha inscrição no CON-
CURSO PÚBLICO para provimento do cargo de Professor Adjunto
A, nível I, no regime de trabalho de 40 horas semanais com de-
dicação exclusiva, do Campus São Paulo, Área: Fisiologia , Subárea:
Fisiologia Respiratória e do Exercício, para o que, junta ao presente
a documentação referida no Edital nº _________________.
Declaro, sob pena de eliminação do CONCURSO PÚBLICO acima
mencionado, que possuo os documentos comprobatórios exigidos pa-
ra inscrição e a escolaridade constante do item 1.1, e que estou de
acordo com os dispositivos constantes da Resolução nº 116, do Con-
selho Universitário. Atesto que o conteúdo das cópias em meio digital
(CD/DVD) dos documentos para a inscrição, relativos à alínea d, do
subitem 3.4.3, correspondem com a cópia em papel. Declaro ainda,
que cumpro com todos os requisitos do subitem 3.4.3 e 3.4.4. Desta
forma declaro-me ciente do presente Edital.
Termos em que,
Pede Deferimento.
_______________, ______ de ________________________ de
20_____.
_____________________________________
Assinatura

ANEXO III - QUADROS DE PONTUAÇÃO
QUADRO DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS COM ARGUIÇÃO DE MEMORIAL

ITEM SUBITENS Va l o r e s
dos
pontos

Formação e Titulação Profissional
(Serão pontuados somente os itens acima da titulação mínima exigida no edital)
Formação e Titulação Doutorado na área do concurso 0

Livre-Docência 5
Pós-doutorado na área do concurso 3
Pós-doutorado em outra área 2

S U B - TO TA L 10
Atuação profissional relacionada área e subárea do concurso
Atuação profissional relacionada a área e subárea Ensino

Educação Básica (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio) 1
Graduação 1
Pós-graduação (strito e lato sensu) 2
Gestão
Coordenador de curso de graduação 1
Coordenador de curso de pós-graduação 2
Coordenação de programas e projetos sociais 1
Chefias (departamentos, câmaras, disciplinas, serviços e outros) 1
Participação em comissões 1
Orientações
Iniciação científica
Concluída 1
Em andamento 1
Orientação de bolsa de extensão
Concluída 1
Em andamento 1
Trabalhos de conclusão de curso
Concluídos 1
Em andamento 1
Mestrado
Concluído 2
Em andamento 1
Doutorado
Concluído 3
Em andamento 1
Supervisão de pós-doutorado
Concluída 4
Em andamento 1
Experiência profissional
Trabalhos técnicos de assessoria e/ou consultoria 1
Cargos ocupados 1

S U B - TO TA L 30
Projetos, financiados ou não, ligados às atividades de ensino, pesquisa, extensão; desenvolvimento tecnológico e políticas públicas:
Projetos Financiados Pesquisa acadêmica 8

Desenvolvimento tecnológico 4
Extensão e/ou Ensino 4
Políticas públicas 4

S U B - TO TA L 20
Produção bibliográfica - Avaliação segundo critérios Qualis CAPES
e/ou fator de impacto da área:
Produções* Artigos completos em periódicos 25

Artigos completos em anais de congresso 2
Livro - organização e editoria de livro 2
Livro - autor 3
Livro - editor 2
Capítulo de livro 2
Produção Artística 2
Patentes 2

S U B - TO TA L 40
Total de Pontos 100
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
ARGUIÇÃO DE MEMORIAL
ITEM SUBITENS VALORES DOS PONTOS
Contribuições e perspectivas profissionais s em 5,10 e 15

anos.
Conhecimento da área e subárea 20

Afinidade com o trabalho acadêmico 20
Articulação das atividades e projetos futuros na universidade 20
Projetos não financiados, mas comprovados pela instituição 20
Outros pontos relevantes para a Universidade 20

Total de Pontos 100

*Produções - valor máximo qualis: Qualis A/fator = 0,5, Qualis B = 0,4, Qualis C = 0,05 e/ou fator de impacto.
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QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROVA DIDÁTICA

itens Pontuação
Elaboração do plano de aula que deverá conter o objetivo da aula, conteúdo, estratégia e/ou metodologia, recursos e referências 15
Domínio do conteúdo e pertinência ao tema escolhido (apresentados no Edital) 20
Objetividade e clareza 20
Adequação ao nível de Graduação 15
Capacidade de Comunicação 15
Uso de Recurso Didático 15
Total de Pontos (0 a 100) 100

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA

Itens Pontuação
Domínio do Conteúdo: definição, pertinência, originalidade e importância da contribuição na área de conhecimento 25
Domínio Prático (quando couber) 0
Objetivos adequados a propostas 25
Metodologias adequadas: fundamentação científica e métodos empregados 25
Clareza da apresentação 25
Total de Pontos (0 a 100) 100

EDITAL Nº 501, DE 29 DE JULHO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando o que dispõe a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012,
com alterações da Lei nº 12.863, de 24/09/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, respeitando ainda o que dispõe o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 24/08/2009, a Portaria nº 243 do Ministério
da Educação, de 04/03/2011, publicada no DOU de 04/03/2011, a Portaria nº 450, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, de 06/11/2002, publicada em 07/11/2002, bem como a Resolução nº 116 do
Conselho Universitário, de 27/05/2015, disponível no site da UNIFESP, torna público que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO de provas e títulos para 01 (uma) vaga(s) no Magistério de Ensino
Superior, a ser(em) distribuída(s) no Campus São José dos Campos, mediante as normas contidas neste Edital e suas posteriores alterações, não cabendo a nenhum candidato alegar desconhecimento dos citados
expedientes. Processo nº 23089.025130/2016-01

1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO
1.1. O presente CONCURSO PÚBLICO tem como objetivo o provimento de 01 (uma) vaga(s) na Classe de Professor Adjunto A, Nível I, no(s) regime(s) de trabalho e na(s) área(s) de conhecimento

constante(s) abaixo:

Área / Subárea Requisitos Total de Va-
gas Existentes

Regime de Trabalho

Ciência da Computação /Hardware Graduação nas áreas de Ciências Exatas e da Terra, ou Engenharias, ou Ciência e Tecnologia. Título de Doutor nas
áreas de Ciências Exatas e da Terra, ou Engenharias.

01 DE

1.2. Remuneração para o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais - Dedicação Exclusiva (DE):

Vencimento Básico Retribuição por Titulação Total Remuneração Auxílio Alimentação Taxa de Inscrição
R$ 4.234,77 R$ 4.879,90 R$ 9.114,67 R$ 458,00 R$ 227,86

1.3. Atribuições gerais do cargo: docência de nível superior na área/subárea do CONCURSO PÚBLICO e participação nas atividades de graduação, pesquisa, extensão da Universidade Federal de São Paulo.
2. TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA/REQUISITOS
2.1. A(s) vaga(s) a que se refere o presente Edital será(ão) acessível(is) somente aos candidatos detentores dos títulos requisitados conforme tabela constante no item 1.1, outorgado por Instituição Brasileira e, na
hipótese de título outorgado por instituição estrangeira, revalidado conforme legislação vigente.
2.2. Somente serão reconhecidos os títulos emitidos por instituições reconhecidas pelo MEC.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições ocorrerão no período de 15 de agosto a 13 de outubro de 2016, exceto sábados, domingos e feriados, para entrega da documentação exigida.
3.2. Horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
3.3. Local: Campus SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Rua Talim, nº 330, Vila Nair, São José dos Campos/SP, CEP 12231-280, pessoalmente ou por procurador legalmente constituído.
3.4. O candidato deverá preencher completamente o formulário eletrônico após ciência e anuência do inteiro teor do presente Edital (endereço eletrônico www.unifesp.br), seguindo os passos:
a) acessar www.unifesp.br;
b) acessar o ícone "Concurso Público", à direita da tela;
c) fechar a tela "últimas informações", após leitura;
d) acessar na coluna "Inscrições para Docentes" o campus de interesse - no caso Campus São José dos Campos;
e) Selecionar a área de interesse para inscrição;
f) ler o Edital na íntegra e após leitura clicar em "ciente do edital";
g) Ao acessar Formulário de Inscrição, verificar a área de interesse em caixa de texto amarela no canto superior direito da tela;
h) Se a área de interesse estiver correta, preencher o formulário de inscrição e clicar em "concluir" ao final do formulário;
i) Conferir a área de interesse para a inscrição e, se correta, imprimir e efetuar o pagamento do boleto bancário, em qualquer agência bancária;
3.4.1. As informações prestadas no formulário eletrônico serão de inteira responsabilidade do candidato, bem como mantê-las atualizadas junto à Coordenadoria de Gestão de Vagas e Concursos. À UNIFESP fica
reservado o direito de excluir do CONCURSO PÚBLICO aquele que apresentar comprovante de pagamento de taxa de inscrição em área diversa daquela informada pelo mesmo no Anexo II deste edital, não preencher
o formulário de forma completa, correta, ou fornecer dados comprovadamente inverídicos ou ainda não atualizar seu endereço e telefone, através de solicitação protocolada na Seção de Protocolo da Reitoria (UNIFESP),
Rua Sena Madureira, 1500, Vila Clementino, São Paulo/SP, no horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
3.4.2. O candidato deverá imprimir o boleto bancário relativo à taxa de inscrição, integrante do formulário eletrônico e efetuar o recolhimento, no valor correspondente à área de inscrição, em qualquer estabelecimento
da rede bancária.
3.4.3. Após cumprir as etapas da Internet, o candidato deverá comparecer no período, horário e local indicados nos itens 3.1, 3.2 e 3.3, para efetivar a inscrição, devendo apresentar os seguintes documentos na
ocasião:
a) Boleto e comprovante originais de pagamento da Taxa de Inscrição;
b) 01 (uma) cópia do documento oficial de identificação, válido no território nacional, com foto, acompanhado do original para validação;
c) 02 (duas) vias do formulário próprio (Declaração - ANEXO II), dirigido à Pró-Reitora de Gestão Com Pessoas da UNIFESP, especificando a vaga pretendida;
d) 11 (onze) cópias em meio digital (CD/DVD), gravadas de forma não violável, contendo os seguintes documentos: Curriculum Vitae Lattes (plataforma Lattes do CNPq ou equivalente para estrangeiros); Memorial
Descritivo e Circunstanciado de atividades de ensino, pesquisa e extensão, com a indicação dos trabalhos publicados, das atividades realizadas que sejam relacionadas ao cargo do concurso e demais dados que possam
ser úteis à avaliação da banca examinadora; Projeto de Pesquisa, na área de Eletrônica com no máximo 10 páginas, incluindo as referências bibliográficas, em tamanho de fonte 12, papel tamanho A4 (21 x 29,7 cm),
fonte Times New Roman e espaçamento duplo; e a Documentação Comprobatória do Memorial;
e) 01 (uma) cópia impressa em papel, encadernada, do Curriculum Vitae Lattes (plataforma Lattes do CNPq ou equivalente para estrangeiros); Memorial Descritivo e Circunstanciado de atividades de ensino, pesquisa
e extensão, com a indicação dos trabalhos publicados, das atividades realizadas que sejam relacionadas ao cargo do concurso e demais dados que possam ser úteis à avaliação da banca examinadora; e do Projeto de
Pesquisa.
3.4.4. Os CDs/DVDs de que trata a alínea d do subitem 3.4.3 devem ser gravados de forma que seu conteúdo não possa ser posteriormente alterado. Os arquivos devem ser gravados em formato PDF. Os CDs/DVDs
devem estar lacrados individualmente e identificados com etiqueta contendo o nome e a assinatura do candidato, bem como a área/subárea objeto do concurso.
3.5. Em nenhuma hipótese será feita inscrição condicional ou extemporânea.
3.6. Não será permitida complementação documental fora do prazo fixado para inscrição.
3.7. A taxa de inscrição, uma vez paga não será restituída, em nenhuma hipótese.
3.8. Será aceita a entrega dos documentos por procuração.
3.8.1. O procurador deverá apresentar procuração simples, sem a necessidade de reconhecimento de firma, devendo ser acompanhada de cópia de documento de identificação do candidato. O procurador deverá trazer,
além da cópia de seu documento de identificação, o original para validação.
3.9. O candidato, portador de necessidades especiais ou limitação física temporária, que necessitar de qualquer tipo de recurso ou condição especial para a realização das provas, deverá requerer por ocasião da efetivação
da inscrição (entrega da documentação), aduzindo as circunstâncias suscetíveis de justificar seu pedido.
3.9.1. O candidato que necessitar desses equipamentos e não os requisitar no ato da inscrição perderá o direito de solicitá-los em outro momento, podendo providenciá-los por sua conta.
3.9.2. O atendimento da solicitação dos recursos de condições especiais fica vinculado à análise de viabilidade e de razoabilidade por parte da UNIFESP.
3.10. A UNIFESP não se responsabilizará por problemas ocorridos nos computadores dos interessados, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que
impossibilitem o preenchimento do formulário eletrônico e emissão do boleto de pagamento da taxa de inscrição, no período regulamentar.
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3.11. Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante
de pagamento.
3.12. Os documentos entregues pelos candidatos no ato da inscrição
ficarão à disposição dos mesmos para serem retirados pelo prazo de
30 (trinta) dias da data da homologação do CONCURSO PÚBLICO
em Diário Oficial da União, após o qual serão incinerados.
3.13. O candidato é responsável pelas informações prestadas e a não
veracidade destas implicará, a qualquer tempo, em sua eliminação do
concurso.
3.14 Todo o material solicitado no edital quando não especificado
deverão ser apresentados e realizados na Língua Portuguesa que é o
idioma oficial brasileiro, salvo quando previsto outro idioma no edital
de abertura do concurso público.
3.15. ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA
3.15.1. O candidato que preencher os requisitos estabelecidos abaixo
poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, em
formulário próprio, contendo: a) indicação do Número de Identi-
ficação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e b) declaração de que
atende à condição estabelecida no inciso II do artigo 1º do Decreto nº
6.593/2008.
3.15.2. Terão direito à isenção todos os candidatos que:
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de
26/06/2007; e
b) forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto
nº 6.135, de 26/06/2007.
3.15.3. A Unifesp consultará o órgão gestor do CadÚnico para ve-
rificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
3.15.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas
em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10
do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.
3.15.5. Os documentos de que trata o item 3.15.1 deverão ser en-
tregues na Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, Prédio da
Reitoria (UNIFESP), Rua Sena Madureira, 1500, Vila Clementino,
São Paulo/SP, somente no prazo compreendido entre o 1º (primeiro)
e o 5º (quinto) dia útil do início das inscrições, no horário das 9h00
às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
4. DAS PROVAS
4.1. O CONCURSO PÚBLICO será constituído pelas provas: Prova
Prática, Prova Didática e Prova de Títulos com Arguição de Me-
morial, a serem realizadas nesta ordem.
4.2. Todas as provas terão caráter eliminatório e classificatório.
4.3. Todas as provas ocorrerão, obrigatoriamente, em sessão pública e
toda prova oral deverá ser gravada em meio eletrônico de voz.
4.1. DA PROVA PRÁTICA
4.1.1. A Prova Prática será constituída de avaliação do Projeto de
Pesquisa por meio de exposição pelo candidato. O Projeto de Pes-
quisa será avaliado quanto à sua consonância com a formação do
candidato e sua exequibilidade na área na qual o candidato está
inscrito.
4.1.2. A apresentação pelo candidato deverá ser realizada entre 20 e
30 minutos.
4.1.3. A aferição da Prova Prática considerará os critérios constantes
do Quadro de Pontuação para a Prova Prática, Anexo III deste edi-
tal.
4.1.4. A Banca Examinadora, a seu critério e após a exposição do
Projeto de Pesquisa poderá arguir o candidato.
4.1.5. A Prova Prática terá peso de 30% (trinta por cento).
4.2. DA PROVA DIDÁTICA
4.2.1. A Prova Didática será constituída de aula teórica compatível
com a graduação, com duração de no mínimo 40 e de no máximo 50
minutos sobre tema escolhido pelo candidato entre aqueles constantes
do ANEXO I, podendo haver arguição pela banca depois de en-
cerrada a exposição da aula pelo candidato. Em caso de não ob-
servância da duração da aula teórica, o candidato será eliminado.
4.2.2. A Prova Didática será aferida considerando os seguintes cri-
térios constantes do Quadro de Pontuação para a Prova Didática,
Anexo III deste edital.
4.2.3. A Prova Didática terá peso de 30% (trinta por cento).
4.3. DA PROVA DE TÍTULOS COM ARGUIÇÃO DO MEMO-
RIAL
4.3.1. Consistirá em avaliação e arguição sobre o memorial, os títulos
e os documentos comprobatórios para exercício da docência no Cam-
pus São José dos Campos.
4.3.2. A Prova de Títulos com Arguição de Memorial será aferida
considerando os critérios e pontos indicados no Quadro de pontuação
para a Prova de Títulos com Argüição do Memorial, Anexo III deste
edital, os quais estão de acordo com a estruturação do currículo Lattes
do CNPq, além das metas, objetivos e perspectiva na carreira.
4.3.3. As publicações de artigos posteriores à data da inscrição, po-
derão ser apresentadas à Banca quando da realização das provas, de
forma impressa.
4.3.4. A Prova de Título com Arguição de Memorial terá peso de
40% (quarenta por cento).
4.4. AFERIÇÃO DOS CANDIDATOS
4.4.1. Cada examinador preencherá Quadro de Pontuação, constante
no Anexo III, correspondente à prova avaliada, atribuindo pontos
conforme limites estabelecidos no quadro. A soma dos pontos atri-
buídos em cada prova deverá variar de 0 (zero) a 100 (cem).
4.4.2. A nota atribuída ao candidato pelo examinador será a razão do
total de pontos, obtidos conforme item anterior, por 10 (dez). As
notas variarão de 0 (zero) a 10 (dez).
4.4.3. No decorrer do CONCURSO PÚBLICO, serão eliminados e,
por consequência, excluídos de participar das provas subsequentes, os
candidatos que não obtiverem nota mínima 7 (sete) em qualquer uma
das provas por no mínimo 3 (três) membros da banca.
4.4.4. A nota de cada prova corresponderá à média aritmética das
notas atribuídas pelos examinadores.
4.4.5. A nota final de cada candidato do CONCURSO PÚBLICO será
a média ponderada das notas das provas.

4.4.6. O cálculo utilizado para obter a nota final dos candidatos será
considerado até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima,
se o algarismo da terceira casa for igual ou superior a cinco.
4.4.7. Para os cálculos realizados conforme item 4.4.2 e 4.4.4, bem
como para efeito da situação prevista no item 4.4.3, não serão rea-
lizados arredondamentos.
5. REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. O CONCURSO PÚBLICO será realizado, provavelmente, no
mês de outubro de 2016, data a ser confirmada através de publicação
no endereço eletrônico www.unifesp.br, devendo ser acompanhado
pelo candidato.
5.2. A duração do período de provas do Concurso Público dependerá
do número de candidatos inscritos.
5.3. Qualquer alteração da data da realização das provas será pu-
blicada no endereço eletrônico www.unifesp.br, devendo ser acom-
panhada pelo candidato.
5.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação
correta de data e local de realização das provas, bem como o seu
comparecimento nos horários determinados.
5.5. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização
das provas após o horário fixado para o seu início.
5.6. Não haverá segunda chamada para as provas. O não compa-
recimento a quaisquer das provas implicará na eliminação do can-
didato.
5.7. O candidato deverá comparecer ao local das provas com an-
tecedência de 20 (vinte) minutos, munido do documento oficial de
identidade com foto, e válido em todo o território nacional.
5.8. Terá suas provas anuladas e será eliminado do CONCURSO
PÚBLICO o candidato que, durante a realização de qualquer uma das
provas: a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para
sua realização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para
a execução de quaisquer das provas; c) utilizar equipamentos que não
forem expressamente permitidos, sendo proibido o uso de telefone
celular, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com
outro candidato; d) faltar com o devido respeito para com qualquer
membro da equipe de aplicação das provas, autoridades presentes
e/ou os outros candidatos; e) afastar-se da sala de prova, a qualquer
tempo, sem acompanhamento da equipe do CONCURSO PÚBLICO;
f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido; g) utilizar ou tentar utilizar meios frau-
dulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer
momento do CONCURSO PÚBLICO.
5.9. A UNIFESP não se responsabilizará por perdas, roubos ou ex-
travios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a
realização das provas, nem danos neles causados.
5.10. Não serão dadas quaisquer informações por telefone ou por e-
mail em relação ao CONCURSO PÚBLICO referido no presente
Edital.
5.11. No caso de empate será dada preferência ao candidato que
obtiver a maior nota final na Prova de Títulos com Arguição do
Memorial; permanecendo o empate, o candidato com a maior nota
final na prova didática; persistindo o empate o candidato mais antigo
na função de magistério superior e, permanecendo o empate, o can-
didato mais idoso.
5.12. Concluídos os trabalhos, o Presidente da Banca Examinadora
divulgará, em sessão pública, o resultado do CONCURSO PÚBLICO,
com o(s) nome(s) e nota(s) final (is) do(s) candidato(s) aprovado(s) e
classificação.
6. DOS RECURSOS
6.1 O candidato poderá interpor recurso, quanto ao mérito ou por
vício de forma, contra o resultado provisório do CONCURSO PÚ-
BLICO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da publicidade da
decisão de que trata o item 5.12 deste edital.
6.2. O recurso será julgado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e
não exercerá efeito suspensivo no processo do CONCURSO PÚ-
BLICO.
6.3. O recurso deverá ser protocolado através de requerimento es-
pecífico dirigido à Sra. Pró-Reitora de Gestão com Pessoas, contendo
a fundamentação do recorrente, na Seção de Protocolo do Campus
Reitoria, Rua Sena Madureira, 1500, térreo, no horário das 9h00 às
12h00 e das 13h00 às 16h00.
6.4. Será desconsiderada qualquer outra forma de recurso que não
seja a que está descrita no item anterior, sendo vedado o enca-
minhamento via fax ou correio eletrônico, tão pouco será considerado
recurso extemporâneo.
6.5. Será aceito recurso entregue por terceiros, desde que autorizado
pelo candidato por procuração simples.
6.6. Em hipótese alguma será concedido pedido de revisão de re-
curso.
6.7. O requerente, quando notificado via telegrama, deverá com-
parecer no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para a ciência da
decisão final da Pró-Reitora de Gestão com Pessoas referente ao
recurso apresentado. Findo o prazo para ciência, o processo do con-
curso será homologado.
7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. Os candidatos serão classificados de acordo com o Anexo II do
Decreto nº 6.944, de 21/08/2009.
8. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
8.1. O resultado final será homologado por meio de Edital que será
publicado em Diário Oficial da União e no endereço eletrônico
www.unifesp.br, contendo o nome dos candidatos por ordem de clas-
sificação e respectiva nota final.
9. DA NOMEAÇÃO
9.1. Os candidatos serão nomeados por Portaria, publicada no Diário
Oficial da União, e terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
da publicação, para tomar posse nos respectivos cargos.
9.2. O candidato que não tomar posse no prazo definido no subitem
anterior terá tornado sem efeito sua Portaria de nomeação e será
eliminado do concurso. Facultar-se-á à Administração a convocação
de outro candidato habilitado, respeitando-se a ordem de classifi-
cação, e observados os limites das vagas previstas neste Edital.

10. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO
CARGO
10.1. Ter sido aprovado no concurso.
10.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de na-
cionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo político,
nos termos do § 1º, do artigo 12 da Constituição Federal da Re-
pública.
10.3. Se estrangeiro, deverá apresentar o Visto Permanente no ato da
posse.
10.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, em caso de candidato
brasileiro.
10.5. Estar em dia com as obrigações militares, no caso de candidatos
do sexo masculino.
10.6. Comprovar o nível de formação exigido para o cargo, conforme
indicado nos itens 1 e 2 deste edital.
10.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do
cargo atestado pela Junta Médica Oficial da UNIFESP.
10.8. É vedada a acumulação remunerada de cargos e empregos
públicos, com exceção das hipóteses previstas no inciso XVI, do
artigo 37, da Constituição Federal da República.
11. DA POSSE
11.1. Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-Graduação
de cursos devidamente registrados e reconhecidos pelo MEC, e de
Pós-Graduação de curso credenciado pela CAPES. Os diplomas ou
títulos obtidos no exterior só serão aceitos em conjunto com a do-
cumentação de revalidação, nos termos da Lei.
11.2. Os candidatos detentores do Título de Livre Docência, expedido
por outras instituições, deverão apresentar a Declaração de Equi-
valência do referido título, expedida pela Pró-Reitoria de Pós-Gra-
duação e Pesquisa da UNIFESP, situada na Rua Pedro de Toledo,
650, 2º andar, Vila Clementino, São Paulo / SP, CEP 04023-032.
11.3. Para o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais -
Dedicação-Exclusiva (DE): No ato da posse serão exigidos todos os
documentos declarados pelo candidato no período de inscrição; bem
como a declaração de inexistência de vínculo em cargo público ou
privado por ser a posse no regime de 40 (quarenta) horas semanais -
Dedicação-Exclusiva (DE); e de que não foi demitido ou destituído

de cargo em Comissão do Serviço Público Federal, nos termos do art.
137 da Lei nº 8.112/1990; bem como os documentos: a) Certificado
de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos bra-
sileiros do sexo masculino; b) Título de eleitor e Certidão de Qui-
tação Eleitoral; c) Cadastro de Pessoa Física/CPF; d) Documento de
Identidade com validade em todo o território Nacional; e) Diploma de
Graduação; f) Documento comprobatório do grau de formação exi-
gido para o exercício do cargo (Diploma).
11.4. A Posse fica condicionada à aprovação em inspeção médica a
ser realizada pela Junta Médica Oficial da UNIFESP e ao aten-
dimento das condições constitucionais e legais.
11.5. A posse dar-se-á mediante assinatura de termo de Posse e
Compromisso, elaborado especialmente para esse fim e assinado,
também, pela Coordenação de Concursos da UNIFESP.
12. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO
12.1. O CONCURSO PÚBLICO terá validade de 01 (um) ano, a
partir da data da publicação da homologação do resultado final, po-
dendo ser prorrogado por igual período, de acordo com o art. 37,
inciso III, da Constituição Federal da República, e interesse da Ad-
ministração.
13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Não será fornecido aos candidatos qualquer documento com-
probatório de classificação no CONCURSO PÚBLICO, valendo para
este fim o Edital de homologação do CONCURSO PÚBLICO, pu-
blicado no Diário Oficial da União que será disponibilizado no en-
dereço eletrônico www.unifesp.br.
13.2. Ao efetuar a inscrição no CONCURSO PÚBLICO, o candidato,
automática e implicitamente, declara ter pleno conhecimento das Re-
soluções/CONSU, bem como estar de acordo com as normas es-
tabelecidas neste Edital.
13.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, o prazo
começa no dia útil seguinte ao ato e se incluirá o do vencimento. Os
prazos só se iniciam e vencem em dia de expediente na UNIFESP.
13.4. A Admissão far-se-á nos limites de vagas descritos no item 1.1,
deste Edital, de acordo com a respectiva Área específica.
13.5. A indicação para provimento da vaga assegurará apenas a ex-
pectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, bem
como ao exclusivo interesse e conveniência Administrativa da UNI-
F E S P.
13.6. Ao assumir o cargo, será exigida do servidor a disponibilidade
de horário compatível com as necessidades do Campus São José dos
Campos, cujos dias e horários de funcionamento são: segunda-feira a
sexta-feira, das 08:00 às 23:00, observando-se para tanto o disposto
nos incisos XVI e XVII, do artigo 37 da Constituição Federal.
13.7. O candidato nomeado deverá participar de reuniões, unidades
curriculares dos cursos de graduação e pós-graduação e extensão para
o qual for designado, considerando as necessidades mencionadas no
subitem 13.6.
13.8. O candidato nomeado será submetido a um Estágio Probatório
durante um período de 3 (três) anos, conforme disposto no Parecer
AGU/MC-01/04, publicado no Diário Oficial da União de 16/7/2004
e adquirirá estabilidade, respeitando o disposto no artigo 41 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.
13.9. Os candidatos aprovados, até que venham a ser efetivados nos
cargos para os quais foram aprovados, podem vir a ser convidados, a
prestar serviço como professor substituto ou temporário, nos termos
da Lei nº. 8.745/93 e suas alterações (item 1.5, TC-001.814/2011-7,
Acórdão n°.1.424/2011-2ª Câmara), sem que isso implique prejuízo às
suas posições na ordem de classificação.
13.10. A contratação, de que trata o item 13.9, não caracteriza tempo
para o Estágio Probatório, informado no item 13.8.
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13.11. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser nomeados por outras Instituições Federais de Ensino Superior que possuírem vagas para provimento do mesmo cargo, de acordo com o interesse da
Administração, a ordem de classificação e o expresso interesse do candidato. Observada a vigência do concurso, Decisão Normativa 212/1998-TCU-Plenário e Acórdão 569/2006-TCU-Plenário.
13.11.1. O candidato que não aceitar a nomeação por outro Órgão, permanecerá na mesma posição na listagem de classificação do Concurso, aguardando oportunidade de nomeação para este pleito de acordo com as
possibilidades de provimento da UNIFESP.
13.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitora de Gestão com Pessoas da UNIFESP.
13.13. O presente Edital e demais informações poderão ser obtidos, exclusivamente, através do endereço eletrônico www.unifesp.br.

SORAYA SOUBHI SMAILI

ANEXO I
RELAÇÃO DE PONTOS PARA A(S) PROVA(S) PRÁTICA E DIDÁTICA

ÁREA/SUBÁREA: Ciência da Computação/Hardware
1. Locomoção em robôs móveis
2. Cinemática e manobrabilidade de robôs móveis
3. Percepção: sensores e transdutores para robôs móveis
4. Controle de Sistemas Robóticos: clássico e avançado
5. Linguagens e Técnicas de Programação de robôs
6. Comunicação para sistemas embarcados
7. Tolerâncias a falhas em sistemas embarcados
8. Projeto e Implementação de sistemas embarcados
9. Microcontroladores: arquiteturas, aplicações e programação em Assembly
10. Arquitetura de sistemas embarcados
ANEXO II - DECLARAÇÃO
À SRA PRÓ-REITORA DE GESTÃO COM PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
(Nome Completo), (Profissão), (CPF), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Endereço Completo), vem mui respeitosamente requerer à Vossa Magnificência, que se digne autorizar a minha inscrição no CONCURSO
PÚBLICO para provimento do cargo de Professor Adjunto A, nível I, no regime de trabalho de 40 horas semanais com dedicação exclusiva, do Campus São José dos Campos, Área: Ciência da Computação , Subárea:
Hardware, para o que, junta ao presente a documentação referida no Edital nº _________________.
Declaro, sob pena de eliminação do CONCURSO PÚBLICO acima mencionado, que possuo os documentos comprobatórios exigidos para inscrição e a escolaridade constante do item 1.1, e que estou de acordo com
os dispositivos constantes da Resolução nº 116, do Conselho Universitário. Atesto que o conteúdo das cópias em meio digital (CD/DVD) dos documentos para a inscrição, relativos à alínea d, do subitem 3.4.3,
correspondem com a cópia em papel. Declaro ainda, que cumpro com todos os requisitos do subitem 3.4.3 e 3.4.4. Desta forma declaro-me ciente do presente Edital.
Termos em que,
Pede Deferimento.
_______________, ______ de ________________________ de 20_____.
__________________________________________
Assinatura
ANEXO III - QUADROS DE PONTUAÇÃO
QUADRO DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS COM ARGUIÇÃO DE MEMORIAL

ITEM SUBITENS Va l o r e s
dos
pontos

Formação e Titulação Profissional
(Serão pontuados somente os itens acima da titulação mínima exigida no edital)
Formação e Titulação Doutorado na área do concurso 0

Livre-Docência 0
Pós-doutorado na área do concurso 3
Pós-doutorado em outra área 2

S U B - TO TA L 5
Atuação profissional relacionada área e subárea do concurso
Atuação profissional relacionada a área e subárea Ensino

Educação Básica (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio) 0
Graduação 5
Pós-graduação (strito e lato sensu) 5
Gestão
Coordenador de curso de graduação 0
Coordenador de curso de pós-graduação 0
Coordenação de programas e projetos sociais 0
Chefias (departamentos, câmaras, disciplinas, serviços e outros) 0
Participação em comissões 0
Orientações
Iniciação científica
Concluída 2
Em andamento 3
Orientação de bolsa de extensão
Concluída 0
Em andamento 0
Trabalhos de conclusão de curso
Concluídos 0
Em andamento 0
Mestrado
Concluído 0
Em andamento 0
Doutorado
Concluído 0
Em andamento 0
Supervisão de pós-doutorado
Concluída 0
Em andamento 0
Experiência profissional
Trabalhos técnicos de assessoria e/ou consultoria 0
Cargos ocupados 0

S U B - TO TA L 15
Projetos, financiados ou não, ligados às atividades de ensino, pesquisa, extensão; desenvolvimento tecnológico e políticas públicas:
Projetos Financiados Pesquisa acadêmica 5

Desenvolvimento tecnológico 0
Extensão e/ou Ensino 0
Políticas públicas 0

S U B - TO TA L 5
Produção bibliográfica - Avaliação segundo critérios Qualis CAPES
e/ou fator de impacto da área:
Produções* Artigos completos em periódicos 45

Artigos completos em anais de congresso 30
Livro - organização e editoria de livro 0
Livro - autor 0
Livro - editor 0
Capítulo de livro 0
Produção Artística 0
Patentes 0

S U B - TO TA L 75
Total de Pontos 100
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
ARGUIÇÃO DE MEMORIAL
ITEM SUBITENS VALORES DOS PONTOS
Contribuições e perspectivas profissionais s em 5,10 e 15

anos.
Conhecimento da área e subárea 30
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Afinidade com o trabalho acadêmico 30
Articulação das atividades e projetos futuros na universidade 0
Projetos não financiados, mas comprovados pela instituição 0
Outros pontos relevantes para a Universidade 40

Total de Pontos 100

*Produções - valor máximo qualis: Qualis A/fator = 0,5, Qualis B = 0,4, Qualis C = 0,05 e/ou fator de impacto.

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROVA DIDÁTICA

iteNS Pontuação
Elaboração do plano de aula que deverá conter o objetivo da aula, conteúdo, estratégia e/ou metodologia, recursos e referências 10
Domínio do conteúdo e pertinência ao tema escolhido (apresentados no Edital) 30
Objetividade e clareza 15
Adequação ao nível de Graduação 15
Capacidade de Comunicação 20
Uso de Recurso Didático 10
Total de Pontos (0 a 100) 100

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA

Itens Pontuação
Domínio do Conteúdo: definição, pertinência, originalidade e importância da contribuição na área de conhecimento 25
Domínio Prático (quando couber) 0
Objetivos adequados a propostas 25
Metodologias adequadas: fundamentação científica e métodos empregados 25
Clareza da apresentação 25
Total de Pontos (0 a 100) 100

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TRIÂNGULO MINEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2016 - UASG 153035

Número do Contrato: 15/2012.
Nº Processo: 23085001758/12-10.
DISPENSA Nº 675/2012. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TRIANGULO-MINEIRO. CPF Contratado: 07072503668. Con-
tratado : CARLOS ALBERTO BARCELOS -Objeto: Prorrogação da
vigência por mais 12 meses, de 13 de agosto de 2016 a 12 de agosto
de 2017 e promover o reajuste do valor do aluguel, conforme IGP-M
acumulado de junho de 2016, na base de 12,21%, passando o valor
mensal do contrato de R$ 3.278,96 para R$ 3.679,32. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 13/08/2016 a 12/08/2017. Valor Total:
R$44.151,84. Fonte: 112000000 - 2016NE800008. Data de Assina-
tura: 09/08/2016.

(SICON - 10/08/2016) 153035-15242-2016NE800001

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 97/2016 - UASG 154043

Nº Processo: 23117005148201602 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ar
condicionado Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 11/08/2016 de
08h00 às 11h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Av. João Naves de
Ávila, Nº 2121, Campus Santa Mônica UBERLANDIA - MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154043-05-97-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 11/08/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/08/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital e
os demais anexo encontram-se disponíveis no site www.licita-
coes.ufu.br

(SIDEC - 10/08/2016) 154043-15260-2016NE800313

PREGÃO Nº 113/2016 - UASG 154043

Nº Processo: 23117005560201614 . Objeto: Pregão Eletrônico - Apa-
relho de medição, orientação, entre outros Total de Itens Licitados:
00006. Edital: 11/08/2016 de 08h00 às 11h00 e de 14h às 17h00.
Endereço: Av. João Naves de Ávila, Nº 2121, Campus Santa Mônica
UBERLANDIA - MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/154043-05-113-2016. Entrega das Propostas: a partir de
11/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 26/08/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: O Edital encontra-se dispoível no site: www.li-
citacoes.ufu.br

(SIDEC - 10/08/2016) 154043-15260-2016NE800313

PREGÃO Nº 124/2016 - UASG 154043

Nº Processo: 23117006358201618 . Objeto: Pregão Eletrônico - Me-
dicamentos, entre outros Total de Itens Licitados: 00009. Edital:
11/08/2016 de 08h00 às 11h00 e de 14h às 17h30. Endereço: Av. João
Naves de Ávila, Nº 2121, Campus Santa Mônica UBERLANDIA -
MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154043-05-124-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 11/08/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/08/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital e
os demais anexo encontram-se disponíveis no site www.licita-
coes.ufu.br

(SIDEC - 10/08/2016) 154043-15260-2016NE800313

PREGÃO Nº 135/2016 - UASG 154043

Nº Processo: 23117006351201698 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Acondicionamento e embalagem Total de Itens Licitados: 00016. Edi-
tal: 11/08/2016 de 08h00 às 11h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Av.
João Naves de Ávila, Nº 2121, Campus Santa Mônica UBERLAN-
DIA - MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154043-05-
135-2016. Entrega das Propostas: a partir de 11/08/2016 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/08/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital e
os demais anexo encontram-se disponíveis no site www.licita-
coes.ufu.br

LUIZ ROBERTO SOUZA VIEIRA
Diretor de Compras e Licitações

(SIDEC - 10/08/2016) 154043-15260-2016NE800313

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 54/2016

O Pregoeiro,faz saber a quem possa interessar que as em-
presas vencedoras foram:ARTE ORIGINAL:ITEM:08,CASA DAS
EMBALAGENS:ITEM:06,COMIGO COMERCIAL:07,11,IDM SO-
LUÇÕES:ITEM:09,LM COMERCIO:ITENS:05,13,M B DE SOU-
ZA:ITENS:02,03,10,RENOFORCEAGENCIA:ITENS:01,04,12.

(SIDEC - 10/08/2016) 154043-15260-2016NE800313

PREGÃO Nº 91/2016

O Pregoeiro faz saber a quem possa interessar que as Em-
presas vencedoras foram, DATHA PROD. ODONTOLOGICOS
ITENS;08,19,20,22,23,24,25 DENTAL CREMER PROD.ODONTO-
LOGICOS ITENS:01,02,05,06,07,09,10,11,16,21,26,27 E.C DOS
SANTOS COMERCIAL ITEM,03 GOLD COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS ITENS,04,13,14,15,17 SDK COM. DE CORRELATOS
DA SAUDE ITENS,12,18,28 ITEM CANCELADOS.29

JAIME DOS REIS COSTA

(SIDEC - 10/08/2016) 154043-15260-2016NE800313

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE UBERLÂNDIA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 47/2016 - UASG 150233

Nº Processo: 23117003626201631 . Objeto: Pregão Eletrônico - Le-
nha e óleo combustível Total de Itens Licitados: 00002. Edital:
11/08/2016 de 08h00 às 11h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Av.
Pará, 1720 - Campus Umuarama UBERLANDIA - MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150233-05-47-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 11/08/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/08/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital
encontra-se dispoível no site: www.licitacoes.ufu.br

(SIDEC - 10/08/2016) 150233-15260-2016NE800313

PREGÃO Nº 121/2016 - UASG 150233

Nº Processo: 23117006348201674 . Objeto: Pregão Eletrônico - Equi-
pamentos de proteção individual Total de Itens Licitados: 00055.
Edital: 11/08/2016 de 08h00 às 11h00 e de 14h às 17h00. Endereço:
Av. Pará, 1720 - Campus Umuarama UBERLANDIA - MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150233-05-121-2016. En-

trega das Propostas: a partir de 11/08/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/08/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital
encontra-se dispoível no site www.licitacoes.ufu.br

LUIZ ROBERTO SOUZA VIEIRA
Diretor de Licitação e Compras

(SIDEC - 10/08/2016) 150233-15260-2016NE800403

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 111/2016

Processo nº 23086.002309/2016-11. Partes: UFVJM e João Carlos de
Aguiar Cruz. Objeto: Estágio obrigatório para os estudantes regu-
larmente matriculados nos cursos de graduação da UFVJM. Fun-
damento Legal: Leis nº 11.788/08 e 8.666/93. Vigência: 60 meses.
Data da Assinatura: 08/08/2016. Assinam: Paulo Henrique Fidêncio
p/ UFVJM e João Carlos de Aguiar Cruz p/ Concedente.

EDITAL Nº 137, DE 10 DE AGOSTO DE 2016
RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Edital 137
O Vice-Reitor da Universidade Federal dos Vales do Je-

quitinhonha e Mucuri torna público para conhecimento dos inte-
ressados e homologa o resultado do Processo Seletivo Simplificado
para Professor de Substituto - Classe A - denominação de Auxiliar A
para a área de conhecimento Materiais Odontológicos; Campus I
/Diamantina, conforme consta do Edital 127/2016.

Nome Média Final
Vitor César Dumont 9,44

GILCIANO SARAIVA NOGUEIRA
Reitor/UFVJM

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 158720

Número do Contrato: 3/2015.
Nº Processo: 230660025881581.
INEXIGIBILIDADE Nº 1/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO SUL DA -BAHIA. CNPJ Contratado: 09168704000142.
Contratado : EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A.- EBC.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 03/2015 por
mais 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e demais
legislações correlatas. Vigência: 24/02/2016 a 24/02/2017. Valor To-
tal: R$34.495,20. Fonte: 112000000 - 2016NE800032. Data de As-
sinatura: 23/02/2016.

(SICON - 10/08/2016) 158720-26450-2016NE800049

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL
DO PARANÁ

EDITAL Nº 78, DE 10 DE AGOSTO DE 2016

A Diretora de Gestão de Pessoas da Universidade Tecno-
lógica Federal do Paraná, consoante Decreto nº 7485, de 18 de maio
de 2011, publicado no DOU de 19 de maio de 2011, Portaria In-
terministerial nº 253, de 26.07.2011, publicada no DOU de 27 sub-




